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ESTADO DO CEARA qwmwp'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO NA PE-001/2020-SEAGRI
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PRECO POR LOTE
ORGAoz PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E RECURSOS HIDRICOS

A Prefeitura de Morada Nova, por intermédio da Comissão de Pregão, torna
público que ãs 08:30hs do dia 01 de Setembro de 2020, realizará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico PE - 001/2020 SEAGRI, tipo menor preço, para a
SELECAO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS DIVERSOS, DESTINADOS
AO TRATAMENTO DIARIO DO CAVALO REPRODUTOR DA RAÇA QUARTO DE MILHA
(PURO), DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E
RECURSOS HÍDRICOS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme anexos deste edital, parte
integrante deste processo, independente de transcrição, e O que determina a legislação
vigente e as condições neste Edital, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da
PMMN.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 11.9 8.666 de 21 de
Junho de 1993 em Consonãncia com a Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, com as
alterações posteriores que lhe foram introduzidas.

O Edital e seus anexos encontram~se ã disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, na Av. Manoel Castro, OS 726, Centro, Morada Nova - Ceará, a partir da
publicação deste Aviso, no horário de expediente.

Paço da Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, em 19 de agosto de 2020

Oz/RAIS QC,AT
lorge Augusto Cardoso do Nascimento

Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PRE ÉFEITURÀ MUNICIPAL DE MÚRÀDÀ NOVA
AV. MANCEL CASTRO, NC. TEE - CENTRO ¬¬- MCFIADA NCVA ¬- CEARA- CEP E2liI4EI.DDD
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aarnaa aa aaaaa
PREFEITURA MUI"'¡l`IC1PAL DE ABJLIAEA

GABINETE DCI PREFEITÚ
PÚRTARUL N” l7üS[ld5f2I]2ü-GP

PDRTAHJA N” ITÚHMEIIDID-GP.

Abaia1'a- Ceara 17 da Agnata de 2020.

O Pn-,imita Mnniaipal da Ahaiara - CE, na aaa de auaa atribniçaea
legais a naa terrnaa da aritiga 11° dü da Lei Úrgiinica da Municipia de

Ananaa -- cšfiaeaava nafišnn, Marau Wiiiaiaiii' aa
SÚLTSA FIGUEIREDÚ, para a Carga de Caardcuadar da Vigilancia
Sanitaria da Secretaria Municipal de Saúde.

REGIS'I`I~2_E-SE, CCJMUNIQLTE-SE. CIJMPRA-SE

Faca da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE, Gabinete da Prefeita,
17 da Agaata de 1020.

AFÚNSD Td VARES LEITE
Prefeita Municipal

Publicada par:
Maria Milene Leite de Caldas

Cúdiga Ideutificadarfll FAA339

GABINETE DO PREFEITÚ
PORTARIA N” 17080452020-GP

PÚRTARIA N" 17lIIBü45¡2[I2 IJ-GP.

Abaiara - Ceará, 17 de Agaata de 21320.

O Prefeita Municipal de Abaiara, Eatada da Ceará, na aaa da auaa
airibiliçõea lagaia.

EE§{JL'k"E¡

Art. 1" - EXÚNERAR, AYRTON VVILLEN DE SÚUSA
FIGUEIREDÚ da carga, de pravimenta em carrliaai-ia, de
Caardenadar de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde.
parlaria ri” ü6{i7il36z'102U-GP.

Art. 2° - Fica declarada para fina de direita, a vacância da referida
Carga em Camiaafla eupracitada.

Art. 3° - Esta parraria entra em vigar na data de sua publicação.

Registre-ae, Publique-ae, Cumpra-ae;

Faca da Prefeitura Municipal de Abaiara - CE, Gabinete da Prefeita.
17 de Agaata de ZÚEÚ.

AFGNSÚ TA VA RES LEITE
Prefeita Municipal

Publicada par:
Maria Milena Leite de Caldaa

Cúdiga ldcnti1'leadar:8d8FET4C

GABIITETE DU PREFEITÚ
PÚRTARIA N* 17üBl]44!1fl1I]-GP

PÚRTAEIA N" 170311442'2020-GP.

Abaiara - Ceara. 17 da Agaaia dc 20211.

G Prefeita Municipal de Abaiara - CE. na aaa de auaa alribuiañea
legaia e aaa terrnaa da ai-tina u” dd da Lei Orgânica da Municipia de
aanaz-a _ ca, aaaawa Namaaa, Lais Maaar. na
DLIVETRA SANTÚS, para a Carga de Caardcnadara de lrauniraaãa
da Secretaria Municipal de Saúde.

REGISTRE-SE. CCIMUHIQUE-SE, CUMPRA-BE

Faca da Prefeitura Municipal da Abaiara -- CE. Gabinete da Prefeita,
17 de Agaata de EDEÚ.

www.diariarnunicipal.caa1.br:'aprece Í
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA H” 17I]Sl]I¡2tl2[I - LICENÇA DA SERVIIJORA

srLvr.s Mani.--t .slesúra aa nascia/tanta
O PREFEITO MUI*-IICIPAL DE MÚMEAÇA, na usa de suas
airibuicdes legais que lhe canferetn a Lei Orgânica da Muninípin da
Mambaca.

RESOLVE:

Art l" ¬ Canccder a senridara SILVIA MARIA ARAÚJO DO
NASCIMENTO. partadara da RG n" 39641490-ft e CPF n"
3?-4.5'¡'S.55S-4t`J aetlpante da carga efetiva de AGENTE
COMUISITARIO DE SAÚDE, licenca para atividade palltica, a
partir de l 7 de agasta de 20211, can t`arnte salieitaciia pralatalada junta
aa rnunicipia de Mantbaca cut ITÍUEÍZUEU, sem prcjuíza da
rentuneraçi'ia.

Art 2° - Esta partaria entra em vigar na data da sua pablicacãa

EEGISTRE-S1T.; PURL]QUE; CUMPRA-SE.

PAÇO DA Pl¬LEP`EI*I'UIt_.-'\ MIJNICIPAI. DE MÚMEAÇA a li' de
AGOSTO de ZÚED.

ETÍÍLDU .E`IddNfíELISTA FILHU
Pre Feita lvltttticipal

Publicada par:
Carlas Audi Pereira e Silva

Cúdlga ItlentiI`lcadar:9FF?l E52

Estaca aa caana
rnaratrtran. Munactruu. na Mamma Nava

c:atvnssÃa rsnrvrrtnnrvra uE_I..tatTAÇÃa
.wtsa DE Ltctrnana

ss'r.aaa na csaná _ rnnrntrunzt MuNtc11=uõ.L as
Mamma lvava. _ .avisa nr: Ltcm-tÇÃa. z
caucanaaacia arranca tv." caaaaeata- snrnrna.
aaarrraz canrratrncaa as aaaas a ssnvtcas as
suaannraan rar./t s:›asau*1'vta rnvansarnçaa ara
PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NA
zona uaazavrt E Na atstarra as aan Áaurt, as
aasvartsaatttanris an sacasmatn as
nvraaasratmraa, canraaivta raararas (sacas
t'is_.a¬¬1cns), raartrrr-ras as aaçastanra. caauaaa.zsMzt
Física rirauvcsuta, Msmarwa asscarrrva, tsatsantnt.
as cÁLcuLa. camrastçaa as a.a.1, cararastcaa as
Pancas La~nT.-auaa, calurastçaa as ancnnaas sacuus
E Marvtantzst. as catcata. EM savana. Tira as
LICITAÇAO: MENOR PRECO GLOBAL POR LOTE. REGIME
as anacucaaz tnauastv.. .s calvussaa as ut:1rnÇ.i.tJ
cas/ttnvrcrt nas mraaasszmas aan na rua 11 na
srrratvrana aa rasa. Às aszaa Hanas, na sz-un art
carvnssfita as Lrcrraçäa. asrnaa a.acaaa1~raa as
snvatatas as uz=.atL1*1v.¢zta a raar›asrrt an Pancas.
ram. A Lrcrrnçaa aa aarata Acura crrra;›a. snuaaas
nvraarviaaass srazwas aa Fans (ssa-=ua.1asi) ans aszaa
na 1 :zac t-ranns.
A C(1'rtú'I.5'.'i'.-ífl.

Publicada par:
Pattla I-leruiqtte Ntutes Nagueira

Cadlga Identlflcadnr:CDl¬:5dtli 1

Canllssfiia Pttluvtnrtanirn DE Lrt:1TaÇÃa U
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* lltllƒluitl

- SEAGR]

Estaca na cnarnt - ranrntrann arunrcrrzu. as
MUILADA NOVA - AVISO DE LICITAÇÃO. MQDAI¡.[I!&[!E..:
raaazta aratnaraca iv." na-aewaaea - ser-tear. aan;,]_¬_az
sr.t.t.t;:Ãa as tvtsnnaa raarastn rvt*an.vr;s as nsarsraa

I.Íaart':'t , l9 de Agasta de Éilltl I Diária Ofiaã das Munieipias da Estada da tÍ.`.eara - ANO XI | N” 2515 E»-.,_E~ Seg_ __... __ ,___ H E G.. /Ya/r
DE PREÇOS PARA A PUTLTRA AQUliEAO DE
ra_nvraN'r.saÃa E ntaarcmuanras
aesrnvnaas na Tnn”1“.‹-ua'sutti atxinra aa cnvztba
asraaauraa an saca amante ar-. Mn..Hn (P a),
Itssransnattmnas an saanernata as .‹=taaIcä'r1t.tan*;*`
rrsaunatn E aacuasas 1-Iiaatcas, pa ncaaaa caiu as
saracnncnçaas E a'u.‹u~rrmnass cansrnrrras na
renata as naratusncts. *rn=-az atenua rasca Pas Lara.
Ftrnmn ar, p|,sgp1¿},; ABERTO E FECHADD. Calvttssäa DE
rnsana camtavtca nas uvranassrmas aan A anrraan
ans raarasrns camsncu-us ana--se-Á ATÉ. a als.
a1.aa.r.agp às as-,aa ganas guarainrg pp pg¿§1LI.-sz. a
EDl"l"A.L E SEUS ANEXOS ESTARAO DISPONIVEIS ATRAVÉS
DOS SITES: v.rtvtv.bll.arg,br tldplsa ¡,lg__L,j_pj§g¶.p`gs a Leildesl "Acessa
Identiticada na linlt - acessa publica" e wtvtv.tce.ce.gav.br.
MAIORES INFORMAÇÕES AI“lt_AVÉS DO FONE (SSH-422.l3Sl`)
DAS 08:00 AS 1 l:3ti HORAS.

A COMISSÃO.
Publicada par:

.large Augusta Cardasa da Naseiraenta
Oddlga Idantlflcadar:4Bd49l':tUC

$ SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO M
PORTARIA ISIJS-AIZIÍIIII

MORADA NOVA, IS DE AGOSTO DE 2020.

O Presidente da Senfica Autdnama de Agua e Engate da Municipio
de Marada Nava. Estada da Ceará - SAAE, PABLINIÚ
I¬"l-`~lANCESCO ALMEIDA SIQUEIRA, abedecenda as
determinaedes e na usa de suas atribuições que lhe sãa canferidas, em
especial as insertas na art. Sl, III. da Lei O1'gt`tnica da lvtunieípia de
lvíarada Nava/CE e na Art. 4°, ineisa VIII, da Lei Municipal u"
l5'?l¡2E+ll;
CONSIDERANDO que, canfarnte a dispasiçãa da art. I44 da Lei
Municipal n° l.I2t5r'2Úüü (Estatttta da Servidares Públicas da
Municipia de Marada Nava-CE). a autaridade que tiver ciência de
inegalaridade na service pública esta abrigada a pramaver a sua
apurtteãa imediata, mediante sindicância au preeessa administrativa
disciplinar, assegurada aa acttaada ampla defesa;
C.'ONSIDEItAl\lD0 que, segunda a art. 139 da Lei Municipal n"
l.l2d/ÊÚÚÚ, canfigura abandana de carga a ausência intencianal e
sem justa mativa da servidar aa service par mais de 30 (trinta) dias
cansecutivas, punível, canfarrne a art. 133, Il., da referida Lei, carn a
pena de demissaa;
CONSIDERANDO que a servidar, apas a encerramento de perlada
regular dc licenca para tratar' de assunta particular, nda retarnaa,
mesma apúa dcterminacãa desta Autarquia, às seus atividades
filaeianais par perlada superiar a 30 (trinta) dias, aascatanda-se
intencianalntente das atividades da seu eta-ga;
RESOLVE:
Art. 1° - DETERJVIINAR, nas termas das arts. 14-4 e 151, arnbas da
Lei lvlanicipal n° l. IÊEJÊÚÚÚ, a abertura de PROCESSO
ADMINISTRATTVO DISCIPLINAR cam vistas a apurar a fata de
que a servidar TALVANE ROBSON MOTA DE MOURA,
acupante da carga efetiva de MOTORISTA. latade nesta Autarquia
(matricula n° Úi1Ú24Sl), ausentau-se das atividades inerentes aa sett
carga pública par periada superiar a 3D (trinta) dias, int`ringirida a art.
l39 da Estatuta das Servidates lviunicipais, estande, assim, sujeita a
penalidade da ari. l33. ll. da referida Lei, devenda, cantada, em
abediencia aas prinelpias eanstitttcianais da ampla defesa e da
cantraditdria, ser apartuniaada aa mes:-na a garantia de prarnaver sua
defesa, inclusive, casa deseje. par meia de advagada.
Art. 2" DESIGNAR a Carnissãa pracessante já ertistente nas quadras
da Municlpia para canduçãa da aparncãa das fatas,
Art. 3°- ES'l`ABELEt'_`lER a praca de ati (sessenta) dias para a
canelusãa das trabalhas da referida camissãa, adrnitida a prcrragaçãa
per igual praca. nas termas da art. 155 da Lei Municipal ni' 1.12a¡aa.
Art. 4°~ Esta Partaria entra ant vigar na data de sua publieaçãa.

PUBLIQUE-SE. lt.EGISTS..E-SE E CUNIPRA-SE.
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